
REQUERIMENTO DE APLAUSO 
 
 

R E Q U E R I M E N T O  D E  V O T O  D E
APLAUSO ao Abutre’s Moto clube, pelo
excelente trabalho social realizado pela
entidade.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Nos termos do art. 150, inciso II, do Regimento Interno, apresento este Requerimento de
Voto de Aplauso ao Abutre’s Moto clube, pelo excelente trabalho social realizado pela
entidade.
 
 
 
Requeiro, ainda, que esta propositura seja levada ao conhecimento dos membros do moto
clube.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Fundado no dia 06 de Setembro de 1989, mas com data comemorativa em 13 de setembro
de 1989, o Abutre’s Moto Clube é um dos maiores moto clubes do mundo.
 
 
 
O Abutre’s Moto Clube não é uma entidade filantrópica, tampouco com fins lucrativos,
porém, em razão da expressiva confiança depositada pela sociedade em geral, realiza, em
parceria com outras entidades, ações sociais por todo o território nacional, fomentando
obras beneméritas entre as comunidades carentes em geral, inclusive condecorado pela
Organização das Nações Unidas “ONU”.
 
 
 
Diversas ações sociais são realizadas em todo Brasil, como o drive thru solidário, que tem
por objetivo arrecadar alimentos para atender pessoas carentes, ações de apoio a pessoas
mais vulneráveis, campanha do agasalho, distribuição de doces e brinquedos no dia das
crianças, visitas a creches e asilos entre outras.
 
 
 
Por todo o engajamento social do Abutre’s Moto Clube, peço o apoio dos Vereadores e das
Vereadoras desta Casa Legislativa para a aprovação deste requerimento de voto de
aplauso.
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 1) Leonardo Dias Batista - Diretor Regional de Santo André Abutre's Moto Clube, 2) Aparecido da Hora Freita (Trovão) - Presidente Nacional

Abutre's Moto Clube
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 21 de outubro de 2021.

 
 
 

Ver. Carlos Ferreira 
VEREADOR 
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